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“A minha professora ganha menos, por quê? 
O que eu aprendo é menos importante?”

Todas as etapas do aprendizado são complementares e 
importantes. Mas na escola particular não é bem assim.
Os professores da educação infantil recebem menos do 
que no ensino fundamental e no ensino médio.

Qual a justificativa para que os profes-
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e intensidade 
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não rece-
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Colegas professores, coordenadores 
e orientadores educacionais

Esta é a versão completa da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), refe-
rente ao período 2015/2017, firmada entre o nosso Sindicato e o Sin-
dicato dos Estabelecimentos Particulares de Ensino do Distrito Federal 
(Sinepe-DF). Este é um instrumento importante para ter em mãos e 
estar empoderado na reivindicação dos próprios direitos. 

Com a desculpa da crise econômica que assola o nosso País em 
2015, os empregadores tentaram a todo custo enfraquecer nossa luta para a 
conquista de novos direitos e a manutenção dos demais. Neste ano, a negocia-
ção foi uma das mais difíceis, até mesmo pelo Dissídio Coletivo de 2013/2015 
que se estendeu até a negociação da atual CCT.

 Mas a dificuldade não foi enfrentada somente por nós do Distrito Federal, 
mas por trabalhadores e sindicalistas de todo o Brasil. Em alguns estados os patrões 
só concederam a reposição da inflação, muitas vezes, dividida em duas parcelas.

Contudo, com o posicionamento firme da Diretoria e da Comissão de Ne-
gociação, composta por membros da nossa base, conseguimos nas rodadas de 
negociação desta CCT: 

- Para quem recebe o piso salarial, da Educação Infantil ao 5º ano do Ensi-
no Fundamental, o reajuste foi de 14,71% em 2015 e de 23,08% em 2016; 

- Para os professores do Fundamental II (6º ao 9º ano) que recebem o 
piso salarial o reajuste para 2015 é de 10,34% mais o abono salarial de 10,6%. E, 
a partir de maio de 2016, ficou garantido o reajuste do INPC+2%; 

- Aqueles que já recebem acima do piso salarial, o reajuste é de 10,34% 
mais o abono de salarial 10,6% em 2015 e a garantia do INPC+2% em 2016; 

- Outra grande conquista foi para os coordenadores e orientadores educacio-
nais para os quais está garantido o reajuste salarial proporcional ao dos professores 
e professoras do seu segmento. Isso garante o reajuste do piso para R$ 2.252,25 em 
2015 e R$ 2.772 a partir de 2016, para quem trabalha 44 horas semanais. 

Assim, conseguimos cumprir o compromisso com a categoria e espera-
mos aumentar nossa mobilização no próximo ano, para que possamos nos for-
talecer e avançarmos nas conquistas que venham dar mais dignidade e valoriza-
ção a nossa profissão.

Junte-se a nós! Sindicato Forte, Professor Valorizado! 

Abraços da professora,  
Karina Barbosa 
Presidente do SINPROEP-DF
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CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2015/2017

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 

MR050859/2015 
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 

04/08/2015 ÀS 10:59 
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSINO NO DIS-
TRITO FEDERAL, CNPJ n. 00.721.019/0001-27, neste ato representa-
do(a) por seu Presidente, Sr(a). ALVARO MOREIRA DOMINGUES JUNIOR;
E 
SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS PARTICULARES DE ENSI-
NO DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ n. 07.695.678/0001-85, neste ato representa-
do(a) por seu Presidente, Sr(a). KARINA BARBOSA DE JESUS DA SILVA;
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, esti pulando as con-
dições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

Vigência e Abrangência

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE
As partes fi xam a vigência da presente Convenção Coleti va de Trabalho no período 
de 01º de maio de 2015 a 30 de abril de 2017 e a data-base da categoria em 01º de maio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
A presente Convenção Coleti va de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) a(s) toda 
a categoria(s) dos professores e a dos especialistas em educação (coordenado-
res pedagógicos, orientadores educacionais e supervisores pedagógicos). Ficam 
expressamente excluídos de sua aplicação os estabelecimentos parti culares de 
ensino superior e os estabelecimentos de cursos livres, com abrangência terri-
torial no DF, com abrangência territorial em DF.

Salários, Reajustes e Pagamento 

Piso Salarial 

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL 
Fica estabelecido que os professores abrangidos pela presente Convenção Co-
leti va não serão admiti dos com salário-aula inferior aos abaixo fi xados (sem o 
repouso semanal remunerado).      
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          Parágrafo primeiro - A parti r de 1º de maio de 2015:
            - Piso de hora-aula da Educação Infanti l ao Ensino Fundamental até o 5º 
Ano = R$ 9,75 (nove reais e setenta e cinco centavos). Tal valor resulta da aplicação 
do percentual de 14,7%, que já embute recomposição infl acionária e ganho real.
            - Piso de hora-aula do Ensino Fundamental do 6º ao 9º Ano = R$ 10,83 
(dez reais e oitenta e três centavos). Tal valor resulta da aplicação do percentu-
al de 10,34%, que já embute recomposição infl acionária e ganho real.
            - Piso de hora-aula do Ensino Médio = R$ 17,39 (dezessete reais e trinta 
e nove centavos). Tal valor resulta da aplicação do percentual de 10,34%, que 
já embute recomposição infl acionária e ganho real.
            - Piso de hora-aula de Educação de Jovens e Adultos – Ensino Fundamental 
= R$ 10,36 (dez reais e trinta e seis centavos). Tal valor resulta da aplicação do 
percentual de 10,34%, que já embute recomposição infl acionária e ganho real.
            - Piso de hora-aula da Educação de Jovens e Adultos – Ensino Médio = R$ 
11,69 (onze reais e sessenta e nove centavos). Tal valor resulta da aplicação do 
percentual de 10,34%, que já embute recomposição infl acionária e ganho real.
         Parágrafo segundo - A parti r de 1º de maio de 2016:
            - Piso de hora-aula da Educação Infanti l ao Ensino Fundamental até o 5º 
Ano = R$ 12,00 (doze reais).
             - Piso de hora-aula do Ensino Fundamental do 6º ao 9º Ano = IGUAL AO 
PISO DE 2015 COM ACRÉSCIMO DE PERCENTUAL DE INPC E DE PERCENTUAL 
DE 2% DE GANHO REAL. O valor deste piso em maio de 2016 não poderá ser 
inferior a R$ 12,00 (doze reais).
            - Piso de hora-aula do Ensino Médio = IGUAL AO PISO DE 2015 COM ACRÉS-
CIMO DE PERCENTUAL DE INPC E DE PERCENTUAL DE 2% DE GANHO REAL.
            - Piso de hora-aula de Educação de Jovens e Adultos – Ensino Fundamen-
tal = IGUAL AO PISO DE 2015 COM ACRÉSCIMO DE PERCENTUAL DE INPC E DE 
PERCENTUAL DE 2% DE GANHO REAL. O valor deste piso em maio de 2016 não 
poderá ser inferior a R$ 12,00 (doze reais).
            - Piso de hora-aula da Educação de Jovens e Adultos – Ensino Médio 
= IGUAL AO PISO DE 2015 COM ACRÉSCIMO DE PERCENTUAL DE INPC E DE 
PERCENTUAL DE 2% DE GANHO REAL.
         Parágrafo terceiro – É garanti do que os pisos salariais da data-base 2016 
para Ensino Fundamental do 6º ao 9º Ano, Ensino Médio e Educação de Jo-
vens e Adultos não será inferior a R$ 12,00 (doze reais). Nesse valor já está 
embuti do o ganho real e a recomposição infl acionária do período.
         Parágrafo quarto - Poderão ser descontadas antecipações salariais conce-
didas nos mesmos termos da decisão do Efeito Suspensivo processo número 
28458-17.2014.5.0000 do Tribunal Superior do Trabalho - TST. Os percentuais 
pagos antecipados acima dos valores referidos nesse parágrafo serão conside-
rados reajustes espontâneos e não poderão ser descontados.



Educação Infanti l  -  Fundamental  -  Médio

9

         Parágrafo quinto – Tendo em vista que o presente texto coleti vo é do 
meio do ano 2015 e que as partes precisam se organizar para atendimento 
quanto ao passado, qualquer passivo decorrente da presente cláusula deverá 
ser respecti vamente quitado por todos, no prazo máximo do pagamento do 
salário do mês-base julho de 2015. 

Reajustes/Correções Salariais 

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL 
O salário-aula dos professores abrangidos pela presente Convenção Coleti va 
será reajustado em 1° de maio de 2015, tomando-se por base o salário-aula 
pago em 30(trinta) de abril de 2015, mediante o percentual total de 10,34% 
(dez por cento e trinta e quatro centésimos), número que já embute recom-
posição infl acionária de 8,34% e “ganho real” de 2%.
            Parágrafo primeiro - O salário-aula dos professores abrangidos pela pre-
sente Convenção Coleti va será reajustado em 1° de maio de 2016, tomando-se 
por base o salário-aula pago em 30(trinta) de abril de 2016, mediante o percen-
tual total que seja a soma do percentual do INPC dos últi mos 12(doze) meses (a 
tí tulo de recomposição infl acionária) e percentual 2% (a tí tulo de “ganho real”).
                Parágrafo segundo - Poderão ser descontadas antecipações salariais 
concedidas nos mesmos termos da decisão do Efeito Suspensivo processo nú-
mero 28458-17.2014.5.0000 do Tribunal Superior do Trabalho - TST. Os per-
centuais pagos antecipados acima dos valores referidos nesse parágrafo serão 
considerados reajustes espontâneos e não poderão ser descontados.
                Parágrafo terceiro – Tendo em vista que o presente texto coleti vo é 
do meio do ano 2015 e que as partes precisam se organizar para atendimento 
quanto ao passado, qualquer passivo decorrente da presente cláusula deverá 
ser respecti vamente quitado por todos, no prazo máximo do pagamento do 
salário do mês-base julho de 2015.
               Parágrafo quarto - Os estabelecimentos de ensino que estabeleceram, 
ou que vierem a estabelecer, com seus professores, índices ou condições mais 
favoráveis que os previstos na presente Convenção Coleti va, poderão, assisti -
dos pelo SINEPE-DF, celebrar Acordo Coleti vo de Trabalho com o SINPROEP-DF.

Pagamento de Salário

 
Formas e Prazos 

CLÁUSULA QUINTA - CONTRACHEQUE  
O estabelecimento de ensino deverá fornecer aos professores, mensal-
mente, comprovante de pagamento, devendo nele constar: a) identifi-
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cação do estabelecimento de ensino e do professor; b) o valor da hora-
-aula e a carga horária semanal; c) o valor da hora-atividade paga; d) o 
descanso semanal remunerado; e) o número de horas extras do mês e 
respectivos valores pagos; f) o valor do recolhimento previdenciário e do 
FGTS do mês; g) outros eventuais acréscimos e descontos, sequenciados 
e explicitamente nomeados. O fornecimento do contracheque com as 
características acima é obrigatório.
         Parágrafo único - O contracheque do professor será impresso em papel 
ti mbrado do estabelecimento de ensino, ou dele constará carimbo que identi -
fi que, com clareza, o estabelecimento de ensino pagador.

CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO 
Sempre que o professor exercer, em substi tuição, função superior à sua, ain-
da que em caráter eventual, por período não inferior a 30 (trinta) dias, terá 
anotado em sua Carteira de Trabalho o período de substi tuição e a função 
exercida, desde que habilitado para a função.
         Parágrafo único - Durante o período da substi tuição, é devido ao substi -
tuto o pagamento de igual salário ao do substi tuído.

CLÁUSULA SÉTIMA - DATA DE PAGAMENTO 
Sem prejuízo das sanções penais, fi ca o estabelecimento de ensino sujeito à 
multa de 10% (dez por cento) sobre o montante devido ao professor, além 
dos juros legais e correção monetária, caso o salário não seja pago, ou posto 
à disponibilidade, até o 5º (quinto) dia úti l do mês subsequente ao vencido.
         Parágrafo único - Sem prejuízo do prazo disposto no caput da presen-
te cláusula, o salário do empregado deve ser depositado em conta-corrente, 
observadas as seguintes condições: a) obriga-se o empregado a providenciar, 
com a antecedência necessária a abertura da respecti va conta-corrente na 
insti tuição bancária indicada pela escola; b) sendo de interesse do professor 
receber o salário na própria escola, deverá comunicar, por escrito, sua decisão 
à escola antes da confecção da folha de pagamento.

Remuneração DSR 

CLÁUSULA OITAVA - REMUNERAÇÃO 
A remuneração do professor é fi xada pelo número de aulas semanais, na con-
formidade dos horários e do disposto na CLT, em seu art. 320 e parágrafos.
         Parágrafo primeiro - O pagamento far-se-á mensalmente considerando-
-se, para esse efeito, cada mês consti tuído de 4 ½ (quatro e meia) semanas, 
acrescida cada uma de 1/6 (um sexto) de seu valor, a tí tulo de repouso sema-
nal remunerado observados os termos da Lei n° 605/49.
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         Parágrafo segundo - O horário de aulas, no início do ano letivo, será 
elaborado de comum acordo, e por escrito, entre o estabelecimento de 
ensino e o professor.
         Parágrafo terceiro - A modifi cação do horário, após o início do ano leti vo, deverá 
ser de comum acordo, e por escrito, entre o estabelecimento de ensino e o professor.
         Parágrafo quarto - Ocorrendo diminuição na carga horária por solicitação 
do professor, ou devido à redução de turmas, ou, ainda, por mudança da grade 
curricular, o professor poderá optar por permanecer no estabelecimento de en-
sino com remuneração correspondente à nova carga horária resultante, não se 
confi gurando, nestes casos, modifi cação unilateral do contrato de trabalho ou 
redução salarial. A solicitação, tanto da parte do professor, como a comunicação 
da diminuição, por parte do estabelecimento, deverá ser feita por escrito.
         Parágrafo quinto - Em nenhuma hipótese, poderá haver redução do sa-
lário-aula do professor.

Descontos Salariais 

CLÁUSULA NONA - DESCONTO EM FOLHA 
Os estabelecimentos de ensino descontarão em folha de pagamento os va-
lores devidos em favor de enti dades conveniadas ao SINPROEP-DF, mediante 
autorização do professor e de conformidade com as disposições contratuais 
entre o trabalhador e a enti dade conveniada.

Outras normas referentes a salários, reajustes,
pagamentos e critérios para cálculo 

CLÁUSULA DÉCIMA - ABONO INDENIZATÓRIO 
Excepcionalmente os professores que não sejam remunerados pelo piso de 
“Educação Infanti l e Ensino Fundamental até o 5º Ano” receberão, a tí tulo de 
ABONO INDENIZATÓRIO, POR UMA ÚNICA VEZ, juntamente com o salário de 
mês-base setembro de 2015, o valor correspondente a 10,6% (dez por cento e 
seis décimos) do salário de junho de 2015.
         Parágrafo primeiro – No ano de 2016 não haverá abono.
         Parágrafo segundo - No caso de estabelecimentos que, no ano de 2015, 
tenham em vigor plano de parti cipação dos empregados nos lucros e resulta-
dos da empresa, os empregados poderão optar entre o valor do abono previs-
to nesta cláusula e o valor decorrente do plano celebrado com a escola.
         Parágrafo terceiro - Os valores dos abonos não têm quaisquer outras 
repercussões nem caráter integrati vo.
       Parágrafo quarto – Têm direito ao abono os professores abrangidos pela 
presente Convenção Coleti va que tenham trabalhado em maio de 2015 no 
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estabelecimento de ensino e recebem acima do piso salarial. O abono indeni-
zatório será calculado sobre o salário de junho de 2015.
       Parágrafo quinto – Os professores que trabalham com o piso da Educação 
Infanti l, Ensino Fundamental até o 5º Ano e também com o Fundamental II 
ou Ensino Médio, terão direito ao abono proporcional à sua carga horária que 
esti ver fora do piso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - HORA-ATIVIDADE 
É assegurado a todo professor receber o valor de uma aula, por semana, pela 
parti cipação em ati vidades de coordenação, aperfeiçoamento, planejamento 
e capacitação profi ssional.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EFEITOS DA LEI Nº 9.013/1995 E DA SÚMULA 10/TST 
Será assegurado aos professores o pagamento dos salários no período que 
intermediar entre um e outro período de aulas (com alunos) e, se despedido, 
sem justa causa, no término do ano leti vo ou no curso do mencionado perío-
do, também fará jus aos referidos salários.
          Parágrafo primeiro - Caso o professor seja demiti do sem justa causa até 
o dia 15(quinze) de dezembro (ou 20(vinte) de junho para a escola que adota 
o calendário do hemisfério norte), receberá o pagamento conforme a Lei nº 
9.013/1995 e a Súmula 10 do TST, a parti r do término do referido aviso-pré-
vio, ainda que indenizado, em razão de sua projeção, não havendo, portanto, 
cumulati vidade.
         Parágrafo segundo - Quando o aviso-prévio demissional (indenizado ou 
não), sem justa causa, for comunicado ao professor além das mencionadas da-
tas-limites, estabelecidas no parágrafo primeiro, fi ca assegurado o pagamento 
decorrente do período cumulati vamente com o aviso-prévio.
       Parágrafo terceiro - No período de férias escolares (dia seguinte ao últi mo 
dia do ano leti vo com aluno e véspera do primeiro dia leti vo do novo ano leti vo), 
não se poderá exigir dos professores outro serviço senão o relacionado com a 
realização de exames e parti cipação nos “encontros pedagógicos”, além do con-
ti do no parágrafo quarto. Por tais serviços, já embuti dos na remuneração do art. 
322 da CLT, não haverá pagamento de horas extras. Entende-se por “encontros 
pedagógicos” o conjunto de ati vidades preparatórias para o início de ano leti vo. 
Entende-se por “ati vidades preparatórias de início de ano leti vo” os encontros 
pedagógicos, as reuniões, as orientações, as palestras, a confecção e a organi-
zação de materiais educacionais. A duração dos encontros pedagógicos será de, 
até, 05(cinco) dias úteis.
         Parágrafo quarto - Após o encerramento das ati vidades leti vas com 
aluno, somente será permiti da a convocação dos docentes, respeitadas as 
respecti vas cargas horárias e horários de trabalho, para “conselhos de clas-
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se” e/ou “avaliação dos processos pedagógicos” do ano que se encerra, limi-
tado a até 05 (cinco) dias úteis para o Ensino Fundamental e/ou Médio e até 
02 (dois) dias úteis para a Educação Infanti l, além do conti do no parágrafo 
terceiro. Por tais serviços, já embuti dos na remuneração do art. 322 da CLT, 
não haverá pagamento de horas extras.
         Parágrafo quinto - Caso o professor não esteja em férias trabalhistas (art. 
130 da CLT) em dia(s) de férias escolares, tais dias serão considerados recessos 
para o professor.
         Parágrafo sexto - No recesso letivo de meio de ano (dia seguinte ao 
último dia letivo com aluno e véspera do primeiro dia letivo de segundo 
semestre), não se poderá exigir dos professores outro serviço senão o 
relacionado com a realização de exames e participação em “encontros 
pedagógicos”, além do contido no parágrafo quarto. Por tais serviços, já 
embutidos na remuneração do art. 322 da CLT, não haverá pagamento 
de horas extras. Entende-se por “encontros pedagógicos” o conjunto de 
atividades preparatórias para o início de ano letivo. Entende-se por “ati-
vidades preparatórias de início de ano letivo” os encontros pedagógicos, 
as reuniões, as orientações, as palestras, a confecção e a organização de 
materiais educacionais. A duração dos encontros pedagógicos será de, 
até, 02(dois) dias úteis.
         Parágrafo séti mo - Caso o professor não esteja em férias trabalhistas (art. 
130 da CLT) entre fi m de um semestre leti vo e outro, tais dias serão considera-
dos recessos para o professor.

Grati� cações, Adicionais,

Auxílios e Outros

13º Salário 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - 13º SALÁRIO 
Atendendo ao pedido por escrito e firmado pelo professor, formulado com 
30 (trinta) dias de antecedência, o estabelecimento de ensino efetuará o 
pagamento de 50%(cinquenta por cento) do 13º salário do ano em curso, 
na folha de pagamento de junho a novembro, limitada tal concessão, no 
mínimo, em cada mês, a 20% (vinte por cento) do total dos professores 
contratados pelo estabelecimento de ensino, por mês. Em dezembro do 
ano em curso, serão pagos os outros 50% (cinquenta por cento) do 13º 
salário, até 20(vinte) de dezembro.
            Parágrafo único - A antecipação será proporcional no caso de professor 
contratado no ano em curso, da data da contratação até o fi nal do ano.
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Outras Grati� cações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ELABORAÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO 
O professor que, por solicitação do estabelecimento de ensino, elaborar ma-
terial didáti co, que venha a substi tuir o livro didáti co, fará jus à remuneração 
por tais serviços, mediante contrato expresso, sem o qual não poderá o esta-
belecimento de ensino editá-lo.
            Parágrafo único - A remuneração acima pactuada não integra o contrato 
de trabalho para qualquer efeito jurídico.

Outros Adicionais 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ELABORAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVA
DE SEGUNDA CHAMADA, DEPENDÊNCIA OU ADAPTAÇÃO 
A elaboração e correção de provas de segunda chamada, inclusive a dos cursos 
de dependência ou adaptação, deverão ser pagas aos professores pelo valor cor-
respondente a, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) da taxa cobrada do aluno. 
         Parágrafo primeiro - A remuneração acima pactuada não integra o con-
trato de trabalho para qualquer efeito jurídico.
         Parágrafo segundo - As aulas de dependência ou adaptação, desde que 
não integrem a carga horária contratada com o professor, serão remuneradas 
como horas extras.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - BOLSA DE ESTUDO 
O professor cujo cônjuge, fi lhos próprios ou fi lhos do(a) companheiro(a), não 
seja benefi ciário de bolsa de estudos, a ser usufruída no estabelecimento de 
ensino em que leciona, total ou parcial, concedida por insti tuição pública 
ou privada, em condições iguais ou mais favoráveis às abaixo estabelecidas, 
terá direito, a parti r do início e durante o ano leti vo, no estabelecimento de 
ensino em que leciona, à redução de 5% (cinco por cento) do valor das par-
celas de anuidade/semestralidade escolar, para cada aula que efeti vamente 
compuser sua carga horária semanal no estabelecimento, ou, a critério do 
professor, bolsa de 50% (cinquenta por cento) para todos os benefi ciários 
citados na presente cláusula.
         Parágrafo primeiro - A redução de que trata o caput desta cláusula será abati -
da do valor da mensalidade escolar do cônjuge ou fi lho do professor, matriculado 
no estabelecimento de ensino em que lecionar, sendo o percentual aplicado sobre 
o valor da mensalidade correspondente ao ano e ao nível em que se matricular.
         Parágrafo segundo - Ao completar um ano de efeti vo trabalho na escola, 
o professor terá direito a bolsa integral para os benefi ciários citados no caput 
da presente cláusula.
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         Parágrafo terceiro - A gratuidade não abrange taxas nem materiais co-
brados à parte pelo estabelecimento de ensino como, por exemplo, taxa de 
material, aposti las, módulos ou similares.
          Parágrafo quarto - Em caso de falecimento do professor, seus dependen-
tes acima apontados gozarão da bolsa de estudos concedida, na forma em que 
foi concedida, até o fi nal do curso (nível). Se o professor falecido contar com 
mais de 3 (três) anos de contrato de trabalho, no mesmo estabelecimento de 
ensino, a bolsa se estenderá até a conclusão dos cursos que o estabelecimen-
to de ensino oferece.
          Parágrafo quinto - No caso de demissão do professor, sem justa causa, 
seus dependentes gozarão da bolsa somente até o fi nal das provas bimestrais 
que sucederem à demissão. Caso a demissão ocorra no fi nal do ano anterior 
ao que o aluno concluirá o ensino fundamental ou médio, ele gozará a bolsa, 
nos moldes em que esti ver sendo concedida, até a conclusão, respecti vamen-
te, do ensino fundamental ou médio, excetuando-se os casos de reprovação, 
quando não haverá a garanti a da bolsa de estudos.
          Parágrafo sexto - Os valores das reduções acima estabelecidas no caput 
e parágrafos anteriores não integrarão o salário do professor, sendo manti do 
apenas enquanto perdurarem as matrículas de seus fi lhos ou cônjuge e uma 
das seguintes condições: a) quando em exercício efeti vo no estabelecimento 
de ensino; b) quando licenciado para tratamento de saúde; c) quando licen-
ciado com anuência do estabelecimento de ensino (exceto em caso de licença 
sem remuneração); d) quando aposentado, contar 3 (três) ou mais anos de 
efeti vo exercício no estabelecimento de ensino, tempo esse não exigido em 
caso de aposentadoria por invalidez.
         Parágrafo séti mo - Para fi ns de concessão de bolsa de estudo para o fi lho 
do companheiro(a) (enteado), o requerente deverá apresentar comprovante de 
que reside no mesmo imóvel que o companheiro(a), bem como declaração assi-
nada por ambos os conviventes de que vivem sob regime de união estável, com-
prometendo-se a comunicar a dissolução desta união estável imediatamente, se 
tal fato ocorrer, caso em que o benefi ciário gozará a bolsa somente até o fi nal 
das provas bimestrais subsequentes. No caso de ser prestada declaração falsa, 
o empregado fi cará sujeito à demissão por justa causa, e ambos os declarantes 
fi carão sujeitos à devolução do valor equivalente à bolsa de estudos concedida.

Auxílio Transporte 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - VALE-TRANSPORTE 
Os professores receberão o vale-transporte na forma da lei. Sendo o professor 
convocado para exercer ati vidade fora da sua jornada de trabalho, fará jus, da 
mesma forma, ao vale-transporte.
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Outros Auxílios 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - PLANO DE SAÚDE 
Os sindicatos laboral e patronal formarão Comissão composta por 03(três) membros 
de cada sindicato para avaliar a insti tuição de plano de saúde para os trabalhadores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ANUÊNIO 
Os professores que já recebem o adicional por tempo de serviço (anuênios), 
por força das Convenções Coleti vas de Trabalho passadas, conti nuarão rece-
bendo, em sua remuneração, o mesmo percentual, sendo este de 1% ao ano 
até 30 de abril de 1998, de 0,5% de 1° de maio de 1998 até 30 de abril de 1999. 
Fica acordado que, a parti r de 1° de maio de 1999, não mais haverá contagem 
de tempo para efeito de aplicação ou pagamento de anuênios, manti dos os 
percentuais já incorporados.
         Parágrafo primeiro - São excluídos da obrigação acima pactuada os esta-
belecimentos de ensino que tenham plano de carreira, no qual seja contem-
plada a grati fi cação por tempo de serviço.
         Parágrafo segundo - O professor readmiti do e o dirigente sindical que re-
tornar ao exercício do magistério terão seu tempo anterior no estabelecimen-
to de ensino e no exercício do mandato sindical, no caso do segundo, contado 
para efeito de pagamento do anuênio referido no caput desta cláusula.

Contrato de Trabalho

Admissão, Demissão, Modalidades 
Normas para Admissão/Contratação 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CONTRATAÇÃO
Em um mesmo estabelecimento de ensino, durante a vigência da presente Convenção 
Coleti va, nenhum professor poderá ser contratado com salário inferior ao resultante 
da aplicação da presente, e devido ao profi ssional admiti do anteriormente à data-ba-
se, ressalvadas as vantagens de caráter pessoal e a existência de plano de carreira.

Desligamento/Demissão 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RESCISÃO CONTRATUAL 
Em caso de atraso no pagamento das verbas rescisórias, desatendidos os pra-
zos legais, será aplicada a multa prevista em lei.
         Parágrafo primeiro - Nas rescisões contratuais levadas ao conhecimento 
do SINPROEP-DF, esse, na data marcada, desde que comprovada pelo esta-
belecimento de ensino a ciência do professor da data e horário estabelecido 
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para o ato, comprovará a presença do estabelecimento de ensino, quando o 
professor não comparecer, mediante declaração por escrito, onde constará 
nova data de comparecimento, quando será efetuado o pagamento.
         Parágrafo segundo - É obrigatória a assistência do SINPROEP-DF em todas 
as rescisões contratuais, independentemente do tempo de serviço na escola, 
mesmo por pedido de demissão.
         Parágrafo terceiro - O estabelecimento de ensino informará ao SINPRO-
EP-DF o nome do professor, quando solicitar marcação de data para o ato da 
homologação da rescisão contratual.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA 
Se ocorrer demissão por justa causa, o estabelecimento de ensino, quando 
solicitado pelo professor demiti do, fornecerá documento no qual conste des-
crição sucinta dos fatos que ocasionaram a demissão.

Contrato a Tempo Parcial 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
Será nula a contratação do trabalho de professor por prazo determinado, para 
ministrar aulas em curso regular, salvo em se tratando de aulas de recupera-
ção, em substi tuição de professor afastado temporariamente ou por moti vo 
previsto em lei, ou, ainda, na hipótese de contrato de experiência.

Relações de Trabalho 

 Condições de Trabalho, Normas de Pessoal e Estabilidades 
Quali� cação/Formação Pro� ssional 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL 
Os estabelecimentos de ensino procurarão ministrar cursos de capacitação e 
aperfeiçoamento profi ssional, pelo menos uma vez por ano, sem prejuízo dos 
salários dos professores. Os cursos serão regidos por profi ssionais devidamente 
habilitados na área.
         Parágrafo primeiro - Durante a semana de planejamento pedagógico, os 
professores solicitarão os recursos técnico-pedagógicos necessários ao desem-
penho de suas ati vidades profi ssionais, compatí veis com os recursos do estabe-
lecimento de ensino. Os estabelecimentos de ensino convocarão, por semestre 
leti vo, uma reunião de avaliação do desempenho das partes interessadas.
         Parágrafo segundo - Os estabelecimentos de ensino, para desincum-
birem-se da obrigação prevista no caput desta cláusula, poderão valer-se de 
cursos oferecidos pelo seu sindicato.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - PARTICIPAÇÃO EM EVENTOS LIGADOS À EDUCAÇÃO 
Os professores serão dispensados do trabalho, sem prejuízo do recebimento 
do salário integral, para comparecimento a congressos, palestras, simpósios, 
seminários, encontros anuais e cursos de capacitação, todos ligados à edu-
cação, desde que não comprometa o funcionamento regular do estabeleci-
mento de ensino.
         Parágrafo primeiro - Os professores devem comunicar, por escrito, 
ao estabelecimento de ensino, a sua intenção com antecedência de 15 
(quinze) dias. Esse, por sua vez, deve conceder a licença, observando o 
critério de proporcionalidade entre os professores da educação infantil 
ao 5º ano do ensino fundamental, e do 6º ao 9º ano do ensino funda-
mental e do ensino médio.
       Parágrafo segundo – Será liberado obrigatoriamente um representante 
por estabelecimento de ensino nos anos de 2015 e de 2016, para parti cipar 
do Congresso de Educação do SINPROEP-DF, desde que solicitado por escrito 
com antecedência de 15(quinze) dias. 

Normas Disciplinares 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - HABEAS DATA 
Os estabelecimentos de ensino, quando solicitados, colocarão à dispo-
sição do professor que assim o desejar, todas as informações, observa-
ções, assentamentos e avaliações ao seu respeito, mantidos pelo estabe-
lecimento de ensino.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - MULTAS 
O descumprimento das obrigações de fazer, estabelecidas na presente 
Convenção Coletiva, sujeitará ainda o infrator à multa equivalente a um 
salário mínimo por cada infração que reverterá em favor da parte prejudi-
cada; no entanto, não será aplicada caso a parte inadimplente submeta-se 
à decisão da Comissão de Conciliação Prévia instituída na cláusula 69ª da 
presente norma coletiva. 

Transferência setor/empresa 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TRANSFERÊNCIAS 
Não poderá o estabelecimento de ensino transferir o professor de uma disci-
plina para outra, sem o seu consenti mento expresso, por escrito.
         Parágrafo primeiro - De igual modo, não poderá ser o professor 
transferido de um grau de ensino para o outro, sem seu consentimento 
expresso, por escrito.
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         Parágrafo segundo - O estabelecimento de ensino não poderá alterar 
unilateralmente o turno de trabalho do professor, entendendo-se como turno 
os períodos matuti no, vesperti no e noturno, exceto com o seu consenti mento 
por escrito.
         Parágrafo terceiro - Ocorrendo supressão de disciplina no currículo escolar, 
obedecida a legislação de ensino, o professor poderá ser reaproveitado pelo es-
tabelecimento de ensino em outra disciplina, para a qual ti nha habilitação legal.

Estabilidade Mãe 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE PARA GESTANTE 
Fica assegurada estabilidade provisória para a gestante, por mais 60 (sessen-
ta) dias, após o término da licença prevista na Consti tuição Federal.

Estabilidade Aposentadoria 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - ESTABILIDADE NO PERÍODO PRÉ- APOSENTADORIA 
Ao completar 02(dois) anos de efeti vo e ininterrupto tempo de trabalho no 
estabelecimento de ensino, o professor contará com um mês para cada ano 
de efeti vo e ininterrupto tempo de trabalho no referido estabelecimento, para 
o fi m exclusivo de garanti r-lhe estabilidade ou indenização correspondente, 
quando a soma destes meses for igual ou superior à contagem de tempo res-
tante para sua aposentadoria, em caso de rescisão imoti vada do contrato de 
trabalho. Assim, se a soma dos meses, para cada ano de trabalho, for inferior 
ao prazo restante para a aquisição do direito à aposentadoria, não se opera a 
estabilidade ou direito à indenização correspondente.
         Parágrafo primeiro - Entende-se por rescisão imoti vada a que não resultar 
de justa causa, de pedido de demissão ou de término do contrato a prazo certo.
         Parágrafo segundo - A presente cláusula de estabilidade não se aplica nos 
casos de rescisão, ainda que sem justa causa, proveniente de: a) incompati bili-
dade do empregado para o exercício da ati vidade educacional; e b) no caso de 
o estabelecimento de ensino estar enfrentando notórios problemas fi nancei-
ros. Em ambos os casos, o ônus da prova será do estabelecimento de ensino.
         Parágrafo terceiro - Independentemente da concordância do professor, o 
estabelecimento de ensino poderá reconsiderar a dispensa se, ao determiná-
-la, desconhecia a condição do professor prestes a se aposentar.
         Parágrafo quarto - O professor benefi ciário da estabilidade estabelecida 
na presente cláusula deverá comunicar ao estabelecimento de ensino, no prazo 
máximo de 48 horas após o recebimento do aviso de dispensa, da iminência da 
aquisição do direito à aposentadoria, recebendo do estabelecimento de ensino, 
no mesmo prazo, comunicação confi rmando ou reconsiderando a demissão.
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Outras normas referentes a condições
para o exercício do trabalho 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE ALUNOS EM 
SALA DE AULA 
Os estabelecimentos de ensino observarão a limitação da quanti dade de alu-
nos efeti vos, por sala de aula.
 a) na educação infanti l: 30 (trinta) alunos;
 b) no 1º e 2º ano do ensino fundamental: 35 (trinta e cinco) alunos;
 c) no 3º e 4º ano do ensino fundamental: 40 (quarenta) alunos;
 d) do 5º ao 9º ano do ensino fundamental: 45 (quarenta e cinco) alunos;
 e) no ensino médio: 50 (cinquenta) alunos;
 f) no ensino de jovens e adultos: 60 (sessenta) alunos.
         Parágrafo primeiro - O estabelecimento de ensino que, na vigência da 
presente Convenção Coleti va, descumprir a limitação acima, exceto por or-
dem judicial, fi cará obrigado a pagar, aos professores que lecionarem em salas 
com excesso de alunos, um adicional de 200% (duzentos por cento) sobre o 
valor de cada aula ministrada nessas condições.
         Parágrafo segundo - Os professores de Educação Física que, a critério do 
estabelecimento de ensino, ministrarem aulas para turmas disti ntas, no mes-
mo horário, farão jus a receber um adicional de 100% (cem por cento), para 
cada aula trabalhada nestas condições, quando o número de alunos exceder o 
limite fi xado no caput desta cláusula.

Outras normas de pessoal 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS
PARA ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
Aplicam-se aos especialistas em educação (coordenadores pedagógicos, su-
pervisores pedagógicos e orientadores educacionais) as cláusulas 1ª, 2ª, 5ª, 
7ª, 8ª § 4º, 9ª, 13ª, 17ª, 18ª, 21ª, 22ª, 25ª, 26ª, 30ª, 53ª, 56ª, 57ª, 58ª, 59ª, 
60ª, 61ª, 62ª, 63ª, 64ª, 65ª, 66ª, 67ª, 68ª, 69ª, 70ª, 71ª, 72ª, 73ª.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - REAJUSTES PARA OS ESPECIALISTAS
EM EDUCAÇÃO 
O salário mensal dos especialistas em educação (coordenadores pedagógicos, 
supervisores pedagógicos e orientadores educacionais) abrangidos pela pre-
sente Convenção Coleti va será reajustado em 1° de maio de 2015, tomando-se 
por base o salário pago em 30(trinta) de abril de 2015, mediante o percentual 
total de 10,34% (dez por cento e trinta e quatro centésimos), número que já 
embute recomposição infl acionária de 8,34% e “ganho real” de 2%.
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            Parágrafo primeiro - O salário mensal dos especialistas em educação (coordena-
dores pedagógicos, supervisores pedagógicos e orientadores educacionais) abrangi-
dos pela presente Convenção Coleti va será reajustado em 1° de maio de 2016, toman-
do-se por base o salário pago em 30(trinta) de abril de 2016, mediante o percentual 
total que seja a soma do percentual do INPC dos últi mos 12(doze) meses (a tí tulo de 
recomposição infl acionária) e percentual 2%(dois por cento) (a tí tulo de “ganho real”).
            Parágrafo segundo - Poderão ser descontadas antecipações salariais 
concedidas nos mesmos termos da decisão do Efeito Suspensivo processo nú-
mero 28458-17.2014.5.0000 do Tribunal Superior do Trabalho - TST. Os per-
centuais pagos antecipados acima dos valores referidos nesse parágrafo serão 
considerados reajustes espontâneos e não poderão ser descontados.
                Parágrafo terceiro – Tendo em vista que o presente texto coleti vo é 
do meio do ano 2015 e que as partes precisam se organizar para atendimento 
quanto ao passado, qualquer passivo decorrente da presente cláusula deverá 
ser respecti vamente quitado por todos, no prazo máximo do pagamento do 
salário do mês-base julho de 2015.
Parágrafo quarto - Os estabelecimentos de ensino que estabeleceram, ou que 
vierem a estabelecer, índices ou condições mais favoráveis que os previstos 
na presente Convenção Coleti va, poderão, assisti dos pelo SINEPE-DF, celebrar 
Acordo Coleti vo de Trabalho com o SINPROEP-DF.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - ABONO PARA ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
Excepcionalmente, com o salário de mês-base setembro de 2015, os especia-
listas em educação (coordenador pedagógico, supervisor pedagógico e orien-
tador educacional) que não sejam remunerados pelo correspondente piso sa-
larial receberão, a tí tulo de abono, por uma única vez, o valor correspondente 
a 10,6% (dez por cento e seis décimos) do salário de mês-base junho de 2015.
         Parágrafo primeiro – No ano de 2016 não haverá abono.
         Parágrafo segundo - No caso de estabelecimentos que, no ano de 2015, con-
forme o caso, tenham em vigor plano de parti cipação dos empregados nos lucros 
e resultados da empresa, os empregados poderão optar entre o valor do abono 
previsto nesta cláusula e o valor decorrente do plano celebrado com a escola.
         Parágrafo terceiro - Os valores dos abonos não têm quaisquer outras 
repercussões nem caráter integrati vo.
       Parágrafo quarto – Têm direito ao abono os “especialistas em educação” 
abrangidos pela presente Convenção Coleti va que tenham trabalhado em 
maio de 2015 no estabelecimento de ensino e recebem acima do piso salarial. 
O abono indenizatório será calculado sobre o salário de junho de 2015.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - PISO SALARIAL PARA ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
Fica fi xado, a parti r de 1º de maio de 2015, o piso salarial para os especialistas 
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em educação (coordenador pedagógico, supervisor pedagógico e orientador 
educacional) no valor de R$ 2.252,25 (dois mil duzentos e cinquenta e dois re-
ais e vinte e cinco centavos). Em 1º de maio de 2016, o piso salarial dos espe-
cialistas em educação (coordenadores pedagógicos, supervisores pedagógicos 
e orientadores educacionais) será no valor de R$ 2.772,00 (dois mil setecentos 
e setenta e dois reais). O piso será proporcional à carga horária trabalhada, 
sendo os valores acima para carga horária de 44 horas semanais.
          Parágrafo primeiro - Poderão ser descontadas antecipações salariais 
concedidas nos mesmos termos da decisão do Efeito Suspensivo processo nú-
mero 28458-17.2014.5.0000 do Tribunal Superior do Trabalho - TST. Os per-
centuais pagos antecipados acima dos valores referidos nesse parágrafo serão 
considerados reajustes espontâneos e não poderão ser descontados.
          Parágrafo segundo – Tendo em vista que o presente texto coleti vo é do 
meio do ano 2015 e que as partes precisam se organizar para atendimento 
quanto ao passado, qualquer passivo decorrente da presente cláusula deverá 
ser respecti vamente quitado por todos, no prazo máximo do pagamento do 
salário do mês-base julho de 2015. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - CONTRACHEQUE PARA
ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
O estabelecimento de ensino deverá fornecer aos especialistas em educação 
(coordenadores pedagógicos, supervisores pedagógicos e orientadores educa-
cionais), mensalmente, comprovante de pagamento, devendo nele constar: a) a 
identi fi cação do estabelecimento de ensino e do empregado; b) o valor do salá-
rio; c) o número de horas extras do mês e respecti vos valores pagos; d) o valor 
do recolhimento previdenciário e do FGTS do mês; e) outros eventuais acrésci-
mos e descontos, sequenciados e explicitamente nomeados. O fornecimento do 
contracheque com as característi cas acima será obrigatório a parti r da data da 
assinatura da presente Convenção.
         Parágrafo único - O contracheque será impresso em papel ti mbrado do 
estabelecimento de ensino, ou dele constará carimbo que identi fi que, com 
clareza, o estabelecimento de ensino pagador.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - 13° SALÁRIO PARA ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
Atendendo ao pedido por escrito do especialista em educação (coordenador 
pedagógico, supervisor pedagógico e orientador educacional), formulado com 
trinta dias de antecedência, o estabelecimento de ensino efetuará o paga-
mento de 50% (cinquenta por cento) do décimo terceiro salário do ano em 
curso, na folha de pagamento de junho a novembro, limitada tal concessão, 
no mínimo, a 20% (vinte por cento) do total dos especialistas em educação 
(coordenadores pedagógico, supervisores pedagógicos e orientadores educa-
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cionais) contratados pelo estabelecimento de ensino, por mês. Em dezembro 
do ano em curso, serão pagos os outros 50% (cinquenta por cento) do décimo 
terceiro salário até o dia 20 (vinte).
         Parágrafo único - A antecipação será proporcional no caso de espe-
cialista em educação (coordenador pedagógico, supervisor pedagógico e 
orientador educacional) contratado no ano em curso, da data da contrata-
ção até o mês do pedido, inclusive; para os demais casos, de janeiro até a 
data do pedido, inclusive.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - FÉRIAS PARA ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
O especialista em educação (coordenador pedagógico, supervisor pedagógico 
e orientador educacional) perceberá, durante as férias, a remuneração que 
lhe for devida na data da sua concessão, como determina o art. 142 da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - GRAVIDEZ PARA ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
A especialista em educação (coordenadora pedagógica, supervisora pedagógica 
e orientadora educacional) obriga-se a apresentar ao empregador, assim que 
tomar conhecimento de seu estado gravídico, atestado médico comprobatório. 
Não apresentando o atestado, ou vindo a apresentá-lo após sua demissão, a 
empresa poderá reintegrar a empregada sem o pagamento dos dias parados e 
compensando as verbas rescisórias pagas com os salários vincendos.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - BOLSA DE ESTUDO
PARA ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
O especialista em educação (coordenador pedagógico, supervisor pedagógico 
e orientador educacional) que não for ele próprio, seu cônjuge ou dependente 
legal benefi ciário de bolsa de estudos, para ser usufruída no estabelecimento 
de ensino em que trabalha, concedida por insti tuição pública ou privada, em 
condições iguais ou mais favoráveis às que se seguem, terá direito, no estabe-
lecimento de ensino em que trabalhar, a 01 (uma) bolsa de estudo integral, 
ou descontos de 50% (cinquenta por cento) nas anuidades escolares, para seu 
próprio uso, de seu cônjuge, ou de seus dependentes legais, exceto no caso 
de o estabelecimento ter concedido anteriormente bolsas de estudo em per-
centuais superiores, hipótese em que estes deverão ser manti dos. A referida 
bolsa será concedida na proporção da jornada de trabalho do empregado, res-
peitada sempre a jornada máxima prevista em Lei.
         Parágrafo único - Os valores das reduções acima estabelecidas no caput não inte-
grarão o salário do empregado. As vantagens previstas no caput desta cláusula deve-
rão ser solicitadas, pelo empregado, por escrito, e a sua concessão estará condiciona-
da à existência de vaga, na data do pedido, observados os limites máximos de alunos, 
por sala de aula, estabelecidos por Lei, Acordo Coleti vo ou Sentença Normati va.
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CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ESPE-
CIALISTAS EM EDUCAÇÃO
Os sindicatos convenentes se comprometem a insti tuir Comissão igualitária e 
paritária para incenti var a realização de cursos de capacitação e aperfeiçoa-
mento profi ssional da categoria.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA DE TRABALHO PARA ESPE-
CIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
Será permiti da a compensação da jornada de trabalho do sábado pelo acrés-
cimo do número de horas correspondentes durante os dias úteis de segunda 
a sexta-feira, desde que não exceda a jornada semanal de 44 (quarenta e qua-
tro) horas, independentemente de homologação pelo SINPROEP-DF.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - COMPENSAÇÃO DE HORAS
PARA ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
Os estabelecimentos de ensino poderão implantar o regime de compensação 
de horas, na forma preconizada no art. 59, § 2º da CLT, fi cando permiti da a 
compensação do excesso de horas em um dia pela correspondente diminui-
ção em outro, de maneira que não exceda o período máximo de um semestre 
leti vo. A jornada diária não poderá ultrapassar o limite máximo de 10 (dez) ho-
ras. Não poderá o estabelecimento de ensino dispor de mais de 50 (cinquenta) 
horas semestrais para fi ns de compensação estabelecidos na presente cláusu-
la. Rescindido o contrato de trabalho, as horas trabalhadas não compensadas 
deverão ser pagas, como extras, pelo valor vigente quando da rescisão.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - LICENÇA PARA ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
Após 05(cinco) anos de efeti vo e ininterrupto exercício no mesmo estabeleci-
mento de ensino, o especialista em educação (coordenador pedagógico, super-
visor pedagógico e orientador educacional) tem direito a uma licença não remu-
nerada de até 02(dois) anos, que deverá ser solicitada por escrito, prorrogável 
por entendimento escrito das partes interessadas, sem contagem do tempo da 
licença para efeitos de trabalho ou de adicionais por tempo de serviço.
         Parágrafo primeiro - O empregado não terá direito à bolsa de estudo de 
que trata a cláusula quadragésima quando em licença não remunerada.
         Parágrafo segundo - A saída do especialista em educação (coordenador 
pedagógico, supervisor pedagógico e orientador educacional) licenciado deverá 
coincidir com o fi m do semestre leti vo, e o seu retorno, com o início do ano leti vo.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - RESCISÃO PARA ESPECIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
O empregador comunicará, por escrito, ao empregado, dia, hora e local para 
fazer a homologação da rescisão do contrato de trabalho. Cumprida esta forma-
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lidade, o empregador fi cará isento das penalidades previstas na Lei nº 7.855/89 
e § 8º, do art.477, da CLT, caso o empregado não compareça no horário deter-
minado, fi cando o sindicato laboral com incumbência de fornecer um atestado 
comprobatório da presença do empregador e da ausência do empregado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA PARA ESPE-
CIALISTAS EM EDUCAÇÃO 
Salvo quando ocorrer a rescisão do contrato de trabalho por justa causa, por 
pedido de dispensa ou por concordância manifestada por escrito, ou quando 
pago o correspondente ao período de estabilidade, os especialistas em educa-
ção (coordenador pedagógico, supervisor pedagógico e orientador educacio-
nal) serão estáveis durante os 60 (sessenta) dias posteriores:
         I - à licença-maternidade de que trata o art. 7°, inciso XVIII, da Consti tui-
ção Federal;
         II - ao retorno de licença previdenciária com percepção de auxílio-doença por 
período de no mínimo 60(sessenta) dias, desde que o empregado tenha mais de 
02(dois) anos de casa, exceto por acidente de trabalho, que tem legislação própria.
         Parágrafo único O estabelecimento de ensino poderá conceder o aviso-pré-
vio ao empregado 30 (trinta) dias antes do término da estabilidade de 60 (ses-
senta) dias prevista nesta cláusula, exceto no caso de aviso-prévio indenizado.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - HORAS EXTRAS PARA ESPECIALISTAS 
EM EDUCAÇÃO 
As horas extras eventualmente trabalhadas até o dia 15(quinze) serão com-
putadas na folha de pagamento do próprio mês em que foram prestadas e, 
após o dia 15(quinze), no mês subsequente.
 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - DESCONTO EM FOLHA PARA ESPECIA-
LISTAS EM EDUCAÇÃO 
Será permiti do ao empregador, quando expressamente autorizado pelo em-
pregado, o desconto direto em folha de pagamento, quando oferecida contra-
prestação de plano de saúde médico e/ou odontológico, seguro de vida em 
grupo ou convênios diversos, com parti cipação total ou parcial do empregado.

Outras estabilidades 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA 
ESTABILIDADE PROVISÓRIA: Nenhum professor pode ter seu contrato de tra-
balho rescindido nos seguintes períodos.
 a) de 1º (primeiro) de abril a 30 (trinta) de junho;
 b) de 1º (primeiro) de setembro a 30 (trinta) de novembro.
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 Parágrafo primeiro - Para efeito de estabilidade, a rescisão do contrato de 
trabalho se opera na data em que se deu o cumprimento do período fi xado no 
aviso- prévio, mesmo que indenizado (em face de sua projeção).
 Parágrafo segundo - O disposto nesta cláusula não se aplica:
 a) na ocorrência de justa causa (arts. 482 e 483, da CLT), pedido de demis-
são, aposentadoria, morte e acordo entre as partes;
 b) não tendo o professor, na data da rescisão, 12 (doze) meses de contra-
tação, pelo estabelecimento de ensino.

Jornada de Trabalho 

 
Duração, Distribuição, Controle, Faltas 

Duração e Horário 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - HORA-JANELA 
Sempre que, no horário de aulas do professor, houver ocorrência de aula vaga, 
aquelas intercaladas entre aulas efeti vamente trabalhadas no mesmo turno 
(“janela”), será obrigatório o pagamento do salário-aula correspondente, não 
havendo incorporação à carga horária do professor.
 Parágrafo primeiro - Os horários de coordenação serão considerados 
como aulas para a verifi cação da existência da janela.
 Parágrafo segundo - No horário em que se verifi car uma janela, o profes-
sor estará à disposição do estabelecimento de ensino, que poderá lhe desti nar 
outro trabalho docente.
 Parágrafo terceiro - Quando se tratar de organização curricular por se-
mestre, aplicar-se-á o disposto nesta cláusula quanto a cada semestre.
 Parágrafo quarto - Será considerado janela o deslocamento, fora do ho-
rário de intervalo de descanso, do professor, de uma para outra unidade do 
mesmo estabelecimento de ensino.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - DURAÇÃO DE AULA 
A aula terá duração máxima de:
 a) 60 (sessenta) minutos, na educação infanti l e nos 05(cinco) primeiros 
anos do ensino fundamental;
 b) 50 (cinquenta) minutos, nos demais cursos, anos e níveis de ensino regular.

Intervalos para Descanso 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - INTERVALO 
É assegurado um intervalo diário, por turno de trabalho, para descanso do 
professor, de no mínimo 15 (quinze) minutos.
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Faltas 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - ABONO DE FALTAS 
Será(ão) abonada(s):
         a) a(s) falta(s), por moti vo de doença, do professor, comprovada(s) me-
diante atestado médico fi rmado por médico ou cirurgião denti sta, da rede 
ofi cial de saúde, ou emiti do por profi ssional credenciado por um dos sindica-
tos representantes dos empregadores ou dos trabalhadores, ou de plano de 
saúde privado do qual o professor comprove ser integrante;
         b) a(s) falta(s) do professor que deixar de comparecer ao serviço quando pres-
tar exames vesti bulares ou de seleção de mestrado ou doutorado, nos dias de rea-
lização deles, desde que noti fi que o estabelecimento de ensino com 48 (quarenta 
e oito) horas de antecedência e, posteriormente, faça a comprovação do alegado;
         c) a(s) falta(s), até 08 (oito) dias por ano, por moti vo de doença de descen-
dente do professor, desde que este tenha até no máximo 10 (dez) anos de ida-
de e necessite de internação hospitalar, mediante comprovação por atestado 
médico da rede ofi cial de saúde ou emiti do por profi ssional credenciado por 
um dos sindicatos representantes dos empregadores ou dos trabalhadores, 
ou de plano de saúde privado do qual o professor comprove ser integrante.
         Parágrafo primeiro - As faltas ao trabalho, referentes aos itens “b” e “c”, 
acima, deverão ser repostas pelo professor nos dias e horários determinados 
pelo estabelecimento de ensino. Caso, no horário de reposição, o professor 
comprove ter compromisso inadiável, o estabelecimento de ensino designará 
novo dia e horário para reposição que necessariamente deverá ocorrer dentro 
do semestre, sob pena de desconto dos dias não trabalhados.
         Parágrafo segundo - GALA/LUTO: Não serão descontadas do professor, no 
decurso de 9 (nove) dias, as faltas verifi cadas por moti vo de gala ou de luto em 
consequência de falecimento do cônjuge, do pai ou mãe, ou de fi lho.

Outras disposições sobre jornada 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - INTERCALAÇÃO 
Quando o estabelecimento de ensino cumprir com seu dever de conceder in-
tervalo de, no mínimo, 15 (quinze) minutos, durante o turno de trabalho, fi ca 
caracterizada a quebra de consecuti vidade aludida no art. 318, da CLT, con-
siderando-se extraordinárias apenas as aulas trabalhadas a parti r da séti ma 
(inclusive), no mesmo dia, para o mesmo estabelecimento de ensino.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - DIA DO PROFESSOR 
No dia 15(quinze) de outubro, Dia do Professor, os PROFISSIONAIS abrangidos por 
esta CCT não darão aula, exceto no caso previsto no parágrafo único desta cláusula.
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         Parágrafo único. Nos anos em que o Dia do Professor e o feriado nacional de 
12(doze) de outubro caírem em dias de segunda a sábado, o estabelecimento 
de ensino poderá mover a comemoração do dia 15(quinze) de outubro para ou-
tro dia da semana, de forma que anteceda ou suceda o dia 12(doze) de outubro.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - RECESSO
Fica garanti do ao professor o recesso de no mínimo 5(cinco) dias úteis e con-
secuti vos por ano, de acordo com o calendário de cada escola.

Férias e Licenças 

Licença não Remunerada 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - LICENÇA NÃO REMUNERADA
Após 05(cinco) anos de efetivo e ininterrupto exercício no mesmo es-
tabelecimento de ensino, o professor tem direito a uma licença não 
remunerada de até 02(dois) anos, que deverá ser solicitada por escri-
to, prorrogável por entendimento escrito das partes interessadas, sem 
contagem do tempo da licença para efeitos de trabalho ou de adicio-
nais por tempo de serviço.

Licença Maternidade 

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - LICENÇA-MATERNIDADE
O aumento em mais duas semanas no período de repouso após o parto, pre-
visto no parágrafo 2°, do art. 392, da CLT, poderá, em casos excepcionais, ser 
uti lizado para a amamentação, mediante atestado médico, o qual deverá ser 
visado pelo estabelecimento de ensino em que trabalhar a professora.
         Parágrafo único - A professora lactante, com mais de um ano no mes-
mo estabelecimento de ensino, fará jus a uma licença, não remunerada de 90 
(noventa) dias, imediatamente após o término da licença-maternidade, desde 
que a requeira por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do tér-
mino da licença-maternidade, e desde que se dê no início do semestre leti vo. 
O estabelecimento de ensino concederá a licença por escrito.

Licença Adoção
 
CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA NONA - LICENÇA-ADOÇÃO 
Fica assegurado à mulher professora, que obti ver guarda e responsabilidade de 
criança em processo de adoção, o afastamento do trabalho, sem prejuízo do salário, 
pelo prazo necessário para que a criança complete 120 (cento e vinte) dias de idade.
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         Parágrafo único - A professora deverá avisar por escrito, com 30 (trinta) 
dias de antecedência, ao estabelecimento de ensino, sua intenção de adotar, 
de modo que este possa providenciar a sua substi tuição.

Outras disposições sobre férias e licenças 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA - LICENÇA-PATERNIDADE 
Os estabelecimentos de ensino se obrigam a conceder a licença-paterni-
dade, nos termos e condições fixados pelos arts.7°, inciso XIX, da Consti-
tuição Federal e art. 10, inciso II, e § 1° do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.

Saúde e Segurança do Trabalhador 

Uniforme 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA - UNIFORMES 
Fica assegurado aos professores o fornecimento gratuito de uniformes, por 
parte do estabelecimento de ensino, quando este exigir o uso.

CIPA

 
 Composição, eleição, atribuições, garantias aos cipeiros 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEGUNDA - CIPA 
Os estabelecimentos de ensino obrigam-se a informar ao SINPROEP-DF os no-
mes dos integrantes da(s) CIPA(s) eleitos e seu período de gestão.

Relações Sindicais 

Sindicalização (campanhas e contratação de sindicalizados) 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA TERCEIRA - SINDICALIZAÇÃO 
Os estabelecimentos de ensino obrigam-se a descontar em folha de paga-
mento as mensalidades dos Professores, Coordenadores e Orientadores 
sindicalizados, conforme autorização anexa a ficha de filiação ao SINPRO-
EP-DF independente da escola que esteja o professor ou lista de sindicali-
zados encaminhada pelo sindicato, desde que enviada ao estabelecimento 
de ensino com 30 (trinta) dias de antecedência da data do repasse.
Valores da Mensalidade Sindical a parti r de julho de 2015 serão compostas 
por 03 (três) faixas, conforme tabela abaixo:
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  Faixa      Segmento de Atuação        Mensalidade Sindical
  01      Educação Infanti l até            R$ 20,00      Ens. Fund. I – 1º ao 5º anos  
  02      Ensino Fundamental II     R$ 23,00
      6º ao 9º anos
  03     Ensino Médio      R$ 26,00 
                                  
           
A parti r de 1º de maio de 2016, os mesmos valores serão corrigidos na mesma 
proporção da data-base.
          Parágrafo primeiro: Os respecti vos valores serão repassados ao SINPRO-
EP-DF, através de boleto bancário até o dia 10(dez) de cada mês, após o ven-
cimento terá pena de acréscimos e juros de mora de 1% (um por cento), capi-
talizados mensalmente, multa de 10% (dez por cento) e correção monetária 
sobre os valores.
          Parágrafo segundo: O SINPROEP-DF enviará para os estabeleci-
mentos de ensino o boleto bancário até o dia 25(vinte e cinco) de cada 
mês, com vencimento até o dia 10(dez) do mês subsequente, para que 
seja efetuado os repasses. Caso o estabelecimento não receba o respec-
tivo boleto bancário até o dia 25(vinte e cinco) do mês de competência, 
deverá comunicar ao SINPROEP-DF por e-mail para que seja enviada 2ª 
via, não podendo se eximir da multa prevista no parágrafo anterior caso 
os valores devidos não sejam satisfeitos até o dia 10(dez) do mês sub-
sequente. Os estabelecimentos de ensino, ao efetuarem o pagamento, 
enviarão pelos correios ou e-mail financeirosinproepdf@gmail.com, o 
comprovante de pagamento das contribuições com a listagem dos pro-
fessores com nome, CPF e valor descontado.

Representante Sindical 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - DO ACESSO 
Fica assegurado o livre acesso dos dirigentes e delegados sindicais à sala dos 
professores, nos horários de intervalos, para tratarem de assunto de interesse 
da categoria, desde que comunicado antes ao dirigente do estabelecimento 
de ensino, ou ao seu substi tuto.
         Parágrafo único - O acesso acima convencionado poderá dar-se em outro 
horário, dentro do horário de funcionamento do estabelecimento de ensino, 
para que sejam afi xados cartazes ou deixado material impresso na sala dos 
professores. Nesse caso, sendo o dirigente sindical acompanhado ou autoriza-
do pela direção do estabelecimento de ensino.

  Faixa      Segmento de Atuação        Mensalidade Sindical
      Educação Infanti l até            

      Ens. Fund. I – 1º ao 5º anos  
      Ensino Fundamental II     

      6º ao 9º anos
  03     Ensino Médio      R$ 26,00   03     Ensino Médio      R$ 26,00 

  Faixa      Segmento de Atuação        Mensalidade Sindical
      Educação Infanti l até            

      Ensino Fundamental II     

  03     Ensino Médio      R$ 26,00   03     Ensino Médio      R$ 26,00 
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CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUINTA - REPRESENTANTES SINDICAIS 
Fica estabelecido que, independentemente do número de empregados, 
os estabelecimentos de ensino permitirão a indicação, dentro de seus 
estabelecimentos, pelo sindicato da categoria profissional, de um repre-
sentante dos trabalhadores, escolhido no corpo docente do estabeleci-
mento de ensino.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SEXTA - LICENÇA PARA CUMPRIMENTO
DE MANDATO SINDICAL 
O Diretor do SINPROEP-DF terá direito à licença para cumprimento de man-
dato sindical até o término de seu mandato eleti vo, o que será deferido me-
diante requerimento da licença ao estabelecimento de ensino a ser feito com 
30 (trinta) dias de antecedência.
         Parágrafo primeiro - Durante a licença para cumprimento do mandato 
sindical, o estabelecimento de ensino pagará ao diretor licenciado remunera-
ção mensal equivalente à remuneração por ele percebida antes do licencia-
mento na conformidade dos horários cumpridos durante o período de aula 
anterior à licença.
         Parágrafo segundo - O SINPROEP-DF, no prazo de 30 (trinta) dias, res-
tituirá ao estabelecimento de ensino do diretor licenciado o valor corres-
pondente à remuneração e encargos pagos durante a licença para cumpri-
mento de mandato sindical. Em caso de inadimplência, o estabelecimento 
de ensino poderá suspender imediatamente o pagamento do empregado.

Contribuições Sindicais 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA SÉTIMA - TAXA ASSISTENCIAL PATRONAL 
Os estabelecimentos de ensino associados ao SINEPE-DF alcançados pela 
presente Convenção Coletiva recolherão, em favor do SINEPE-DF, até 
30(trinta) de julho de 2015, o valor correspondente a R$ 2,58 (dois reais 
e cinquenta e oito centavos), por cada aluno matriculado para o ano leti-
vo de 2015. Os estabelecimentos de ensino não associados recolherão ao 
SINEPE-DF o valor correspondente a R$ 5,00 (cinco reais), por cada aluno 
matriculado para o ano letivo de 2015. Tais valores foram aprovados em 
assembleia patronal de 17/6/2015. Esses valores também serão recolhi-
dos, por mais uma vez, até 30(trinta) de julho de 2016, corrigidos pelo 
INPC dos últimos 12(doze) meses.
            Parágrafo primeiro - O estabelecimento de ensino, no prazo de 60 (ses-
senta) dias corridos deste acordo (ou prazo maior esti pulado por diretoria do 
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sindicato patronal), apresentará declaração fi rmada, pelo seu representante 
legal, na qual constará o número de alunos matriculados no ANO DE 2015, 
mediante protocolo, e pagará o valor da primeira parcela da taxa assistencial 
neste ato de apresentação, sob pena de esta não ser recebida.
            Parágrafo segundo – Até dia 30(trinta) de março de 2016, apresentará 
declaração fi rmada, pelo seu representante legal, na qual constará o número 
de alunos matriculados no ano de 2016, mediante protocolo e pagará o valor 
da segunda parcela da taxa assistencial neste ato de apresentação, sob pena 
desta não ser recebida.
                Parágrafo terceiro – O reajuste salarial previsto na cláusula terceira 
da presente Convenção Coleti va será de 9% (nove por cento) para o(s) respec-
ti vo(s) ano(s), para os estabelecimentos de ensino que não apresentarem a 
declaração prevista no(s) parágrafo(s) acima da presente cláusula, ou fi zerem 
apresentação com dados incorretos.
            Parágrafo quarto – O atraso no pagamento importará multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor devido, juros de 1% (um por cento) ao mês e 
correção monetária. 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA OITAVA - TAXA ASSISTENCIAL LABORAL 
No ano de 2015 os estabelecimentos de ensino descontarão de todos os 
abrangidos por esta Convenção os seguintes valores:
EMPREGADOS QUE RECEBAM SALÁRIOS ACIMA DO PISO: R$ 70,00 (setenta 
reais), sendo R$ 35,00 (trinta e cinco reais) na folha de pagamento do mês de 
julho e R$ 35,00 (trinta e cinco reais) na folha de pagamento do mês de setem-
bro. Concomitantemente com o abono salarial de 2015.
EMPREGADOS QUE RECEBAM PISO SALARIAL: R$ 50,00 (cinquenta reais), sen-
do R$ 25,00 (vinte e cinco reais) na folha de pagamento do mês de julho e R$ 
25,00 (vinte e cinco reais) na folha de pagamento de setembro. Concomitan-
temente com o pagamento do passivo na folha de setembro.
          Parágrafo primeiro - Se as insti tuições de ensino optarem por adiantar 
o pagamento do abono previsto da cláusula 10ª, estas deverão efetuar con-
comitantemente, o desconto da taxa assistencial em favor do SINPROEP-DF.
          Parágrafo segundo - Em conformidade, a Ordem de Serviço nú-
mero 01, de 28 de março de 2009 do Ministério do Trabalho e Emprego, 
TAC 260/2011 do Ministério Público do Trabalho, APÓS O RECEBIMEN-
TO DA TAXA, o SINPROEP-DF divulgará o período de 10(dez) dias para os 
abrangidos que queiram manifestar, pessoalmente, sua oposição a taxa 
que será devolvida em até 48(quarenta e oito) horas após o término do 
prazo de oposição.
          Parágrafo terceiro - A importância total resultante do desconto da 
taxa assistencial deverá ser recolhida até o 5º(quinto) dia após ter sido efe-
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tuado o pagamento do salário do professor, na Secretaria de Finanças do 
SINPROEP-DF, SIG Sul, quadra 3, Bloco C, Lote 50, Brasília/DF ou por meio 
de boleto bancário, emiti do pelo próprio sindicato. Caso o estabelecimento 
não receba o respecti vo boleto bancário até o dia 25(vinte e cinco) do mês 
de competência do desconto, deverá comunicar ao SINPROEP-DF por e-mail 
para que seja enviada 2ª via, não podendo se eximir da multa prevista nesse 
parágrafo caso os valores devidos não sejam sati sfeitos até o 5º(quinto) dia 
após o desconto. O atraso no recolhimento importará em multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor devido, juros de 1% (um por cento) ao mês e corre-
ção monetária, sobre os valores. O estabelecimento de ensino enviará, até 
10(dez) dias contados do recolhimento, por fax, e-mail ou correios, a relação 
dos professores e respecti vos valores descontados.
          Parágrafo quarto - No ano de 2016 os estabelecimentos de ensino des-
contarão de todos os abrangidos por esta Convenção os seguintes valores:
EMPREGADOS QUE RECEBAM SALÁRIOS ACIMA DO PISO: R$ 60,00 (sessenta 
reais), em única parcela, na folha de pagamento do mês de maio. Concomitan-
temente com a data-base de maio.
EMPREGADOS QUE RECEBAM PISO SALARIAL: R$ 50,00 (cinquenta reais), em 
única parcela, na folha de pagamento do mês de maio. Concomitantemente 
com a data-base de maio.
          Parágrafo quinto - Em conformidade com a Ordem de Serviço nú-
mero 01, de 28 de março de 2009 do Ministério do Trabalho e Emprego, 
TAC 260/2011 do Ministério Público do Trabalho, APÓS O RECEBIMENTO 
DA TAXA, o SINPROEP-DF divulgará o período de 10(dez) dias para os 
abrangidos que queiram manifestar, pessoalmente, sua oposição a taxa 
que será devolvida em até 48(quarenta e oito) horas após o término do 
prazo de oposição.
          Parágrafo sexto - A importância total resultante do desconto da taxa 
assistencial deverá ser recolhida até o 5º(quinto) dia após ter sido efetuado 
o pagamento do salário do professor, na Secretaria de Finanças do SINPRO-
EP-DF, SIG Sul, quadra 3, Bloco C, Lote 50, Brasília/DF ou por meio de boleto 
bancário, emiti do pelo próprio sindicato. Caso o estabelecimento não receba 
o respecti vo boleto bancário até o dia 25(vinte e cinco) do mês de competên-
cia do desconto, deverá comunicar ao SINPROEP-DF por e-mail para que seja 
enviada 2ª via, não podendo se eximir da multa prevista nesse parágrafo caso 
os valores devidos não sejam sati sfeitos até o 5º(quinto) dia após o desconto. 
O atraso no recolhimento importará em multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor devido, juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, sobre 
os valores. O estabelecimento de ensino enviará, 10(dez) dias contados do 
recolhimento, por fax, e-mail ou correios, a relação dos professores e respec-
ti vos valores descontados.
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          Parágrafo séti mo - Os professores que são remunerados pelo piso e que 
tenham parte de sua jornada remunerada acima do piso terão descontada a 
taxa assistencial laboral no valor correspondente ao piso.
 
Outras disposições sobre relação entre sindicato e empresa 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA NONA - COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA 
Fica manti da a Comissão de Conciliação Prévia, de composição paritária, com 
representantes das partes convenentes, com a atribuição de tentar conciliar 
os confl itos individuais de trabalho.
         Parágrafo primeiro - Serão representantes dos sindicatos convenentes, 
junto à Comissão de Conciliação Prévia, 02(dois) membros indicados pelo SI-
NEPE-DF e 02(dois) membros indicados do SINPROEP-DF.
         Parágrafo segundo - Qualquer demanda de natureza trabalhista será 
submetida à Comissão de Conciliação Prévia. A demanda será formulada 
por escrito ou reduzida a termo por qualquer membro da Comissão, sendo 
entregue cópia datada e assinada pelo membro aos interessados.
         Parágrafo terceiro - Não prosperando a conciliação, será fornecida ao em-
pregado e ao empregador declaração da tentati va conciliatória frustrada com 
a descrição de seu objeto, fi rmada pelos membros da Comissão, que deverá 
ser juntada à reclamação trabalhista.
         Parágrafo quarto - Aceita a conciliação, será lavrado o termo assinado 
pelo empregado, pelo empregador ou seu preposto e pelos membros da Co-
missão, fornecendo-se cópia às partes.
         Parágrafo quinto - A Comissão de Conciliação Prévia tem um prazo de 
10(dez) dias para a realização da sessão de conciliação a parti r da provocação 
do interessado. No últi mo dia do prazo será fornecida ao interessado a decla-
ração de que trata o parágrafo terceiro da presente cláusula.
         Parágrafo sexto - A Comissão de Conciliação Prévia funcionará com quó-
rum mínimo paritário de 02(dois) membros, e suas reuniões seguirão agenda 
acordada por ambos os sindicatos. Os locais de reunião serão fi xados confor-
me a escolha dos sindicatos convenentes.
         Parágrafo séti mo - Nos termos do art. 625-E, da CLT, o termo de conci-
liação é tí tulo executi vo extrajudicial e terá efi cácia liberatória geral, exceto 
quanto às parcelas expressamente ressalvadas.
         Parágrafo oitavo - Nas demandas submeti das à apreciação da Comissão 
de Conciliação Prévia, será cobrada taxa das enti dades educacionais não fi lia-
das ao SINEPE-DF, como remuneração das instalações e pessoal necessários 
ao funcionamento do foro.
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         Parágrafo nono - Para que tenha validade a demissão sem justa causa 
do professor que contar com 03 (três) anos ou menos para completar o tem-
po necessário à aposentadoria voluntária e que contar com 05 (cinco) anos 
de efeti vo e ininterrupto tempo de trabalho no mesmo estabelecimento de 
ensino, será obrigatória a realização de uma audiência, nos termos previstos 
na cláusula 41ª desta Convenção Coleti va de Trabalho, desde que o profes-
sor informe sua condição ao estabelecimento de ensino, sendo certo que 
fi cará suspenso o prazo para a quitação das verbas rescisórias e a aplicação 
das penalidades previstas no art. 477 da CLT enquanto não for realizada a 
audiência supramencionada.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA - QUADRO DE AVISOS 
É facultado ao SINPROEP-DF a fi xação de quadro de aviso na sala dos professo-
res, para informações à categoria. O acesso à sala dos professores, para afi xar 
os avisos no quadro, será feito mediante comunicação prévia ao dirigente es-
colar ou ao seu substi tuto.

Outras disposições sobre representação e organização 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA PRIMEIRA - RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS 
As instituições de ensino ficam obrigadas a enviar ao SINPROEP-DF lista 
contendo os nomes e respectivos endereços residenciais e eletrônicos de 
seus professores, até o dia 15/8/2015, em meio eletrônico, desde que não 
haja oposição por escrito do empregado.

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA SEGUNDA - NEGOCIAÇÕES COLETIVAS 
As negociações coleti vas serão precedidas das formalidades exigidas em lei, 
observando-se ainda as seguintes condições:
         a) Nas reuniões com o SINEPE-DF, os 05(cinco) membros da base 
da categoria profissional, integrante da Comissão de Negociação, não 
podendo ser 02(dois) do mesmo estabelecimento de ensino, terão suas 
faltas abonadas;
         b) nenhum membro da Comissão poderá ser demitido durante o 
período em que se desenvolverem as negociações coletivas ou as ses-
sões de arbitragem (art. 114, da Constituição Federal), salvo em caso 
de comprovada falta grave.
         c) Não havendo óbice legal, e havendo interesse dos sindicatos convenen-
tes, esses se reunirão para tratar dos assuntos de interesse de suas categorias, 
durante a vigência desta norma coleti va. Havendo interesse dos sindicatos 
convenentes, esses se reunirão para tratar dos assuntos de interesse de suas 
categorias durante a vigência desta norma coleti va.
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Disposições Gerais 

Outras Disposições 

CLÁUSULA SEPTAGÉSIMA TERCEIRA - FORO ELEITO 
A presente Convenção Coleti va de Trabalho é assinada pelos respecti vos re-
presentantes legais de cada um dos sindicatos convenentes, em 3 (três) vias 
originais, fi cando cada uma das partes com uma delas, e a terceira será de-
positada junto à Delegacia Regional do Trabalho do Distrito Federal para os 
devidos fi ns previsto em lei.

Brasília, 03 de julho de 2015.

ALVARO MOREIRA DOMINGUES JUNIOR 
Presidente 

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS PARTICULARES
DE ENSINO NO DISTRITO FEDERAL 

KARINA BARBOSA DE JESUS DA SILVA 
Presidente 

SINDICATO DOS PROFESSORES EM ESTABELECIMENTOS
PARTICULARES DE ENSINO DO DISTRITO FEDERAL 
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Direitos gerais

do professor

Calcule o seu salário com DSR

Carga horária Semanal X Valor hora aula X 5,25 = Valor do Salário Base

A rescisão do contrato do 
professor, com qualquer tem-
po de serviço, não pode ser 
feita oralmente e deverá ser 
homologada no SINPROEP-DF, 
conforme a Convenção Coleti -
va de Trabalho (CCT).

Denuncie caso o empre-

gador insista em homologar a 
rescisão no próprio estabeleci-
mento, ainda que na presença 
de representante do Ministério 
do Trabalho. Neste caso, o pro-
fessor, coordenador ou orien-
tador educacional têm direito 
à multa de um salário mínimo. 

A rescisão de contrato deve ser realizada 

obrigatoriamente no Sindicato.
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Direitos gerais do professor, 

coordenador e orientador 

educacional:

Profi ssão
Quem tem o magistério pode lecionar para as séries iniciais até o 
5º ano, conforme o Art. 62 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Brasileira (Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996). 

“A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em 
nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em univer-
sidades e insti tutos superiores de educação, admiti da, como formação 
mínima para o exercício do magistério na educação infanti l e nos 5 (cin-
co) primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida em nível médio 
na modalidade normal.”  (Redação dada pela Lei nº 12.796, de 2013).

Redução de carga horária
Conforme dispõe a CCT, a redução da carga horária só é permiti da 
em razão da não formação ou do fechamento de turmas, desde que 
não implique na redução do valor da hora/aula.

A redução da carga horária, com intuito de diminuir o custo mensal sa-
larial, sem que haja comprovadamente a redução de alunos, por si só, 
representa redução indevida de salário, o que viola a legislação e a CCT.

Bolsa de Estudos 
O professor tem direito à bolsa de estudo para os próprios fi lhos 
ou agregados, no percentual de 5% por aula, conforme sua carga 
horária semanal. Se o professor possui carga de 20 horas semanais, 
o desconto será de 100% para um fi lho e de 50% para os demais no 
primeiro ano de trabalho. Após completar um ano na insti tuição, o 
desconto será de 100% para todos os fi lhos.

Hora Extras 
São todas as horas trabalhadas que excedem a jornada normal 
de trabalho. 

Ex.: Um professor foi contratado para trabalhar 20 ou 40 horas se-
manais. Porém, teve que parti cipar da Festa dos Pais no sábado, que 
não estava incluso na jornada semanal. Diante dessa situação, é de-
vido o pagamento das horas extras.
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As horas-extras devem ser remuneradas com adicional de 50%. Caso 
ocorram aos domingos e feriados, adicional de 100%. Após às 22h, 
adicional noturno de 20%.

Rescisão Contratual 
O aviso prévio é direito e obrigação do empregado. Se optar por não 
cumprir, a insti tuição pode descontar do professor.

Mas, conforme a Súmula 276 do Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
na impossibilidade de cumprir o aviso prévio por ter conseguido ou-
tro trabalho, a insti tuição não poderá descontar do professor o aviso 
não cumprido ou os dias restantes. 

O professor deverá apresentar à insti tuição uma declaração do novo 
emprego para não sofrer nenhum desconto nas verbas rescisórias. 

Prazo para pagamento de verbas rescisórias
A escola deve pagar as verbas rescisórias no 1º dia úti l após o cum-
primento do Aviso Prévio trabalhado. 

Com o aviso indenizado, a insti tuição tem até dez dias corridos para pa-
gar e o prazo começa a contar um dia após a noti fi cação da demissão.

Observação: Caso a data de pagamento caia no fi nal de semana ou 
no feriado, a escola tem que pagar no próximo dia úti l.

Caso a escola não pague a verba rescisória no prazo correto, o em-
pregador terá que pagar uma multa no valor do últi mo salário (bru-
to) recebido (Art. 477 da CTL).

Intervalos para descanso 
Conforme a CCT, todo professor tem direito a, no mínimo, 15 minu-
tos de intervalo por turno. Nesse tempo, não poderá ser exigido do 
professor elaboração de ati vidades ou parti cipação em reuniões.

Intrajornada - Todo trabalhador tem direito ao descanso da intrajornada, 
que é o intervalo que acontece dentro das horas trabalhadas, em qualquer 
trabalho contí nuo, cuja duração exceda seis horas na mesma insti tuição.

Quando o professor não goza do benefí cio ou não for concedido o 
intervalo para alimentação de pelo menos uma hora, terá direito a 
receber o período correspondente com acréscimo de 50% sobre o 
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valor da remuneração da hora normal de trabalho, conforme esti pu-
la a Súmula nº 437 do Tribunal Superior do Trabalho (TST).

Interjornada - A interjornada é o descanso fora das horas trabalhadas, 
é o repouso que deve ocorrer entre uma jornada e outra. Esse descan-
so deve ser de pelo menos 11 horas, conforme arti go 66 da CLT. 

Salário Família 
O salário-família será devido a parti r do mês em que o professor 
solicitar à empresa o pagamento do benefí cio. Para tanto, deverá 
ser apresentado os seguintes documentos: Carteira de Trabalho por 
Tempo de Serviço (CTPS); Certi dão de Nascimento dos fi lhos (origi-
nal e cópia); Caderneta de Vacinação ou equivalente, quando existi r 
dependente com até seis anos de idade; Comprovação de invalidez, 
a cargo da Perícia Médica do INSS, quando o dependente for maior 
de quatorze anos; e comprovante de frequência à escola, quando o 
dependente possuir idade a parti r de sete anos.

De acordo com a Portaria Interministerial MPS/MF nº 13, de 9 de ja-
neiro de 2015, o valor do salário-família será de R$ 37,18, por fi lho 
com idade até 14 anos incompletos ou inválido, para quem recebe sa-
lário até R$ 725,02. Já para o trabalhador que receber entre R$ 725,02 
até R$ 1.089,72, o valor do salário-família, pago por fi lho de até 14 
anos de idade ou inválido de qualquer idade, será de R$ 26,20. 

Fonte: Agência Previdência

Período para amamentação 
Art. 396 CLT – “Para amamentar o próprio fi lho, até que este comple-
te 6 (seis) meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada 
de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais, de meia hora cada um.

Parágrafo único - Quando o exigir a saúde do fi lho, o período de 6 (seis) 
meses poderá ser dilatado, a critério da autoridade competente.”

Em casos excepcionais o pediatra da criança pode aumentar em 
mais duas semanas o período de repouso após o parto, previsto no 
parágrafo 2°, do art. 392, da CLT, para ser uti lizado na amamentação, 
mediante atestado médico, que deverá ser contí nuo com a licen-
ça maternidade. Ou seja, ele deve iniciar no primeiro dia em que 
encerrou a licença maternidade. O atestado deverá ser visado pelo 
estabelecimento de ensino em que trabalhar a professora.
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A professora lactante, com mais de um ano no mesmo estabeleci-
mento de ensino, fará jus a uma licença, não remunerada, de 90 
(noventa) dias, imediatamente após o término da licença gestante, 
desde que a requeira por escrito com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias do término da licença gestante, e desde que se dê no 
início do semestre leti vo. O estabelecimento de ensino concederá a 
licença por escrito.

Atestado Médico 
O empregador é obrigado a aceitar o atestado médico e abonar fal-
tas por determinação legal. Desde que formalmente comprovada 
por atestado médico ou atestado de comparecimento, não poderá 
ocasionar perda da remuneração. 

O atestado médico deve ser em papel ti mbrado e  com o nome 
completo do trabalhador, data e hora do atendimento, a necessi-
dade da ausência e o período de afastamento determinado pelo 
médico. O nome do profi ssional da saúde deve estar legível e 
acompanhado da assinatura e do número do registro no Conselho 
Regional de Medicina (CRM).

É comum as empresas solicitarem o código da Classifi cação Interna-
cional de Doenças (CID), porém essa informação não é obrigatória. 
O CID é sigiloso. Só deve constar no atestado médico mediante au-
torização do paciente. Dependendo “do problema de saúde, o pro-
fi ssional pode se senti r constrangido”. A única pessoa da empresa 
que tem o direito de saber é o médico da companhia ou o que fi zer a 
homologação do atestado, que pode solicitar o código diretamente 
para o médico que fez o atendimento, sem ferir a éti ca da medicina.

Se a empresa achar que o documento é falso, ela pode entrar em 
contato diretamente com o médico que deu o atestado. Ele pode 
confi rmar as informações sobre a consulta e o problema de saúde 
em questão. Lembramos que se o funcionário proceder qualquer 
alteração ou apresentar um atestado falso, poderá ser demiti do 
por justa causa.

Lembre-se de ti rar uma cópia do atestado e solicitar o recebido na 
sua via do atestado. 

Caso a insti tuição solicite a homologação do atestado médico, o pro-
fessor deverá fazer a homologação em clínica conveniada à insti tuição.
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Acompanhamento de fi lhos 
Menores de 10 anos - A CCT, fi rmada entre o SINPROEP-DF e o Sinepe-
-DF, prevê a(s) falta(s) de até oito dias por ano, por moti vo de doença 
de descendente do professor com, no máximo, dez anos de idade.

Maiores de 10 anos e pais (idosos) - A lei não prevê o direito de 
abono de falta ao trabalhador para acompanhar fi lhos maiores de 
10 anos e pais em consultas médicas ou outros procedimentos. Não 
obstante, há que se atentar para o entendimento jurisprudencial do 
Tribunal Superior do Trabalho (TST), que leva em conta os princípios 
de garanti r bem estar ao menor e ao idoso.

A jurisprudência do TST aponta para que a mãe, o pai, o tutor ou 
o responsável que, não havendo outra possibilidade, precisar se 
ausentar do trabalho para acompanhar o fi lho menor ao médico, 
deve ter a ausência justi fi cada pela empresa. Já que esta garanti a de 
cuidado ao fi lho, além de estabelecida na Consti tuição Federal (CF), 
é um dever estabelecido no exercício do pátrio-poder, consubstan-
ciado no dever dos pais de cumprir funções de sustento, educação 
e assistência aos fi lhos, conforme defi ne o Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA).

Abono salarial - PIS
Atualmente, o Abono Salarial é pago ao trabalhador que recebeu até 
dois salários mínimos e que tenha trabalhado pelo menos 30 dias 
no ano-base. Mas, de acordo com a Medida Provisória Nº 665, de 
30 de dezembro de 2014, que altera a Lei no 7.998, de 11 de janeiro 
de 1990 - que regula o Programa do Seguro Desemprego, o Abono 
Salarial e insti tui o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) -, o Abono 
Salarial passa a ser devido da seguinte forma:

• A carência para receber o abono passa de um mês para seis meses 
ininterruptos de trabalho no ano-base;

• O abono passa a ser pago proporcionalmente ao tempo trabalha-
do no ano-base (da mesma forma como o 13º salário).
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ANEXOS 

TABELA DE REAJUSTES SALARIAIS 2015/2017

 
TABELA REAJUSTE SALARIAL 2015

SITUAÇÃO 2015   ABRIL 2015 MAIO 2015     MAIO 2016
Educação Infanti l ao 5º ano R$ 8,50  R$ 9,75  R$ 12,00
do Ensino Fundamental   
6º ao 9º ano do
Ensino Fundamental  R$ 9,82  R$ 10,83

Ensino Médio   R$ 15,76 R$ 17,39
Educ. Jovens e Adultos  

R$ 9,39  R$ 10,36(Ensino Fundamental)
Educ. Jovens e Adultos  

R$ 10,60 R$ 11,69(Ensino Médio)  

REAJUSTE SALARIAL 2016

É garanti do que os pisos salariais da data-base 2016 para o Ensino Funda-
mental do 6º ao 9º ano, Ensino Médio e Educação de Jovens e Adultos não 
será inferior a R$ 12,00 (doze reais).

6º ao 9º ano do Ensino Fundamental
Ensino Médio
Educ. Jovens e Adultos (Ensino Fundamental)
Educ. Jovens e Adultos (Ensino Médio)

Para quem ganha acima do piso está garanti do o reajuste do INPC+2% de 
ganho real em 2016. 

Coordenadores e Orientadores  Educacionais acima do Piso

Ano/mês  Reajuste Abono
Maio de 2015  10,34%  10,60%
Maio de 2016  INPC + 2%  
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